
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

DELIBERAÇÃO CEE Nº 02/90 

 

APROVA O PLANO DE APLICAÇÃO DE 
RECURSOS DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA 
QESE 90.  

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
CONFERE O INCISO III DO ARTIGO 2º DA LEI 10403/71, ATENDENDO AO DISPOSTO NO 
§ 1º DO ARTIGO 2º DO DECRETO LEI 1422/75 E COM FUNDAMENTO NO PARECER CEE Nº 
772/90, APROVADO EM SESSÃO PLENÁRIA DE 19/9/90, 

DELIBERA 

ARTIGO 1º - FICA APROVADO O PLANO DE APLICAÇÃO DE  
RECURSOS DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA QUOTA ESTADUAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO DO 
EXERCÍCIO DE 1990, NO VALOR DE CR$ 11.826.917.013,00 (ONZE BILHÕES, 
OITOCENTOS E VINTE E SEIS MILHÕES, NOVECENTOS E DEZESSETE MIL E TREZE 
CRUZEIROS). 

ARTIGO 2º - O PARECER CEE Nº 772/90 E OS DOCUMENTOS CONSTANTES DE 
FLS. 306/310 DO PROCESSO CEE Nº 1584/89 INTEGRAM A PRESENTE DELIBERAÇÃO. 

ARTIGO 3º - ESTA DELIBERAÇÃO ENTRARA EM VIGOR NA DATA DE SUA 
HOMOLOGAÇÃO. 

 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente 
Deliberação. 

Sala "Carlos Pasquale", em 19 de setembro de 1990. 

 

a) Consº João Gualberto de Carvalho Meneses 
Presidente 



 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO  

 

PROCESSO CEE Nº 1584/89 - 02 VOLUMES 
REAUTUADO EM 06/09/90 
INTERESSADA :  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
ASSUNTO  : PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA 
QUOTA ESTADUAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO – QESE 90. 
RELATOR     :  CONSELHEIRO NACIM WALTER CHIECO 
PARECER CEE Nº 772 /90         APROVADO EM 19/09/90 

 

Conselho Pleno 

 

I. HISTÓRICO 

O SENHOR SECRETARIO DE ESTAOO DA EDUCAÇÃO, ATRAVÉS 
DE OFÍCIO OS Nº 3256/90, ENCAMINHA À APRECIAÇÃO DESTE COLEGIADO 
PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA QUOTA 
ESTADUAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - QESE, DO EXERCÍCIO DE 1990, NO   VALOR DE 
CR$ 11.826.917,013,00 (ONZE BILHÕES, OITOCENTOS E VINTE    E SEIS MILHÕES, 
NOVECENTOS E DEZESSETE MIL E TREZE CRUZEIROS). 

EM SEU OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO, O SENHOR SECRETÁRIO INFORMA QUE O 
DEFERIDO MONTANTE IRÁ SUPLEMENTAR O PLANO DE APLICAÇÃO 
DE RECLUSOS QESE/90, APROVADO PELA DELIBERAÇÃO CEE Nº 16/89. ESCLARECE, 
AINDA QUE, "CONSIDERANDO-SE A DISPONIBILIDADE DOS RECURSOS E A INFLAÇÃO 
ACUMULADA DO ANO, DA ORDEM DE 860, 61% ATÉ JULHO, NÃO FORAM INJETADOS 
RECURSOS EM TODAS AS METAS. NAQUELAS QUE O FORAM, HOUVE PRIORIZAÇÃO EM 
FUNÇÃO DAS NECESSIDADES BÁSICAS DA REDE E DO FATO DE QUE OS ITENS TIVERAM 
SEUS CUSTOS AUMENTADOS DE FORMA DIFERENCIADA NO 1° SEMESTRE DO ANO EM 
CURSO". 

ENCONTRAM-SE ANEXADOS AO OFÍCIO GS Nº 3256/90: 

I. DEMONSTRATIVO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS, COMO SEGUE: 
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11. CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS: 

. PROJETO 1.1.2 - CICLO BÁSICO/JORNADA ÚNICA: 

REAJUSTE PARA CR$ 730,00 POR ALUNO; 

. META 1.2.1.1 - MANUTENÇÃO DA REDE ESCOLAR - 

REAJUSTE PARA CR$ 730,00 POR ALUNO; 

. DESPESAS MIÚDAS E DE PRONTO PAGAMENTO. CALCULADA PARA O SEMESTRE/90 
COM BASE NO PARAMETRO DE CR$ 300,00 POR CLASSE/MÊS (VALOR ANTERIOR: CR$... 
100,00 POR CLASSE/MÊS); 

. REPOSIÇÃO DE 3.124 CONJUNTO DE CARTEIRAS E CADEIRAS PARA A REDE E 
PARA 400 SALAS ADAPTADAS DA COGSP. 

. META 1.2.1.3 - BOLSAS DE ESTUDO - REAJUSTE CALCULADO COM BASE NOS 
ÍNDICES DE CORREÇÃO DO VALOR DAS MENSALIDADES ESCOLARES DEFINIDOS PELO CEE. 

- META 1.2.1.4 - CONVÊNIOS COM ENTIDADES ASSISTENCIAIS – RECURSO 
SOLICITADO PARA MANUTENÇÃO DOS CONVÊNIOS NO 2º SEMESTRE E CONVÊNIOS NOVOS 
AUTORIZADOS 

. META 1.2.2.1 - MERENDA ESCOLAR - PEDIDO DE COMPLEMENTAÇÃO 
NECESSÁRIO PARA: I. AQUISIÇÃO DE GÊNERO ATÉ DEZEMBRO. 2. PAGAMENTO DA 
DIFERENÇA PER CAPITA CR$ 17,00 PARA OS ALUNOS DO CICLO BÁSICO/JORNADA ÚNICA 
E CR$..... 7,50 PARA AS DEMAIS SÉRIES (PER CAPITA ANTERIOR CB/J/ÚNICA CR$ 
5,00 E PARA AS DEMAIS SÉRIES CR$ 2,50. 

. PROJETO 4.1.1 - ATUALIZAÇÃO DE DOCENTES E ESPECIALISTAS  
DA EDUCAÇÃO DO QM. PEDIDO DE SUPLEMENTAÇÃO TENDO EM VISTA O AUMENTO DO 
VALOR DAS DIÁRIAS/TRANSPORTE, NÚMERO DE ORIENTAÇOES TÉCNICAS E O ALTO 
ÍNDICE INFLACIONÁRIO OCORRIDO NO PERÍODO DE DEZEMBRO/89 A MARÇO/90. 

. META 4.1.2.1 - REDE FÍSICA! RECURSOS NECESSÁRIOS PARA A 
CONTINUIDADE E CONCLUSÃO DE OBRAS CONTRATADAS NO FINAL DE 1989 E INÍCIO 
DESTE ANO. 

. META 4.1.2.3 - MANUTENÇÃO CORRETIVA – SUPLEMEMENTAÇÃO PARA REFORMAS 
DE EMERGÊNCIA, DETECTADAS NO 1° SEMESTRE. 

2. APRECIAÇÃO 

TRATA-SE, PORTANTO, DE SUPLEMENTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 
PROVENIENTES DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA QESE/90, VISANDO GARANTIR A 
EXECUÇÃO DE METAS PREVISTAS NO PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS DA QESE/90, 
APROVADO POR ESTE CONSELHO PELA DELIBERAÇÃO CEE Nº 16/89, COM FUNDAMENTO NO 
PARECER CEE N° 1349/89 

AS METAS ORA SUPLEMENTADAS ESTÃO ASSIM ESPECIFICADAS NO PLANO 
INICIAL: 

1.1.1.2 – IMPLANTAR O PROGRAMA DE MUNICIPALIZAÇÃO EM 135 MUNICÍPIOS, 
TOTALIZANDO 300 MUNICÍPIOS, EM 3 ÁREAS DE ATUAÇÃO: CONSTRUÇÃO, REFORMA E/OU 
APLICAÇÃO E MATERIAL DE APOIO DIDÁTICO. 

1.1.2.1 – CONSOLIDAR O CICLO BÁSICO EM 100% DAS ESCOLAS QUE OFERECEM 
ENSINO DE 1º GRAU E IMPLANTAR A JORNADA ÚNICA NAS ESCOLAS QUE NÃO O FIZERAM 
EM 88/89. 

1.1.3.3 – MELHORAR A QUALIDADE DO ENSINO OFERECIDO AOS ALUNOS 
PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS FÍSICAS E EXPANDIR O ATENDIMENTO DE 27.000 PARA
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1.1.4.1 - DESENVOLVER AÇÕES ESPECIAIS, VISANDO À  INTEGRAÇÃO DE 100% 
DAS ESCOLAS EM SUA COMUNIDADE. 

1.2.1.1 - PROVER 100% DAS ESCOLAS URBANAS E RURAIS DE MATERIAL DE 
CONSUMO, MATERIAL PERMANENTE E OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS PARA 
SUPORTE ÀS AÇÕES PEDAGÓGICAS. 

1.2.1.2 - ASSEGURAR CONDIÇÕES BÁSICAS MATERIAIS, FINANCEIRAS E 
HUMANAS PARA A REALIZAÇÃO DOS JOGOS ESCOLARES E DO CAMPEONATO COLEGIAL DE 
ESPORTES. 

1.2.1.3 – GARANTIR O ACESSO E A PERMANÊNCIA, NO 1º GRAU, A ALUNOS, 
MEDIANTE A CONCESSÃO DE CERCA DE 14.110 BOLSAS DE ESTUDOS. 

1.2.1.4 – CELEBRAR CONVÊNIOS COM ENTIDADES ASSITENCIAIS E 
OUTRAS INSTITUIÇÕES. 

1.2.1.6 - DIFUNDIR E APOIAR A LEITURA EM 100% DAS ESCOLAS, 
VALORIZANDO-A NO ENSINO-APRENDIZAGEM. 

1.2.2.1 - FORNECER MERENDA A 100% DOS ALUNOS INSCRITOS NO 
PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR, E UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS ÀS COZINHAS DAS 
UNIDADES ESCOLARES. 

4.1.1.1 - DESENVOLVER AÇÕES PARA O APRIMORAMENTO DO PESSOAL TÉCNICO-
PEDAGÓGICO. 

4.1.2.1 - EXPANSÃO DA REDE FÍSICA: 

I. POSSIBILITAR A CONTINUIDADE DE EXECUÇÃO DAS OBRAS CONSTANTES DE 
PLANOS ANTERIORES; 

II. POSSIBILITAR A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PRELIMINARES DE NOVAS 
EDIFICAÇÕES ESCOLARES EM LOCAIS IDENTIFICADO PELAS CORDENADORIAS DE ENSINO. 

4.1.2.2 - AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTO ESCOLAR DESTINADO ÀS 
OBRAS EM EXECUÇÃO, ÀS NOVAS CONSTRUÇÕES E À RECUPERAÇÃO E REPOSIÇÃO NAS 
ESCOLAS DE 1º GRAU EM FUNCIONAMENTO. 

4.1.2.3 - POSSIBILITAR A CONTINUIDAOE DAS OBRAS DE REFORMA 
CONSTANTES DE PLANOS ANTERIORES, A EXECUÇÃO DE SERVIÇO CARACTERIZADOS 
COMO EMERGÊNCIAIS QUE VENHAM A OCORRER NA REDE FÍSICA E A EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE REFORMA EM GERAL, EM PRÉDIOS DE 1º GRAU, A SEREM SELECIONADAS 
PELAS COORDENADORIAS DE ENSINO. 

4.1.2.4 - REPASSE DE RECURSOS ÀS A.P.M.s E DELEGACIAS  DE 
ENSINO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA, MANUTENÇÃO E PEQUENOS REPAROS 
NOS PRÉDIOS ESCOLARES. PROSSEGUIMENTO DA IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES VOLANTES 
DE MANUTENÇÃO NAS DELEGACIAS DE ENSINO. 

4.2.1.5 - CONSOLIDAR OS RECURSOS ADMINISTRATIVOS E PEDAGÓGICOS DA 
S.E. (CENTROS DE LÍNGUAS E OFICINAS PEDAGÓGICAS) 

QUANTO À META 1.1.1.2 - MUNICIPALIZAÇÃO, PELOS DADOS DOS 
CONVÊNIOS JÁ APROVADOS POR ESTE CONSELHO, CONSTATAMOS QUE O PROGRAMA JÁ 
CONTA COM A PARTICIPAÇÃO DE 340 MUNICÍPIOS, ENVOLVENDO, ALÉM DA QESE, 
RECURSOS PRÓPRIOS DO FUNDESP E TESOURO DO ESTADO. 

AS DEMAIS METAS SUPLEMENTADAS, QUE SE CARACTERIZAM COMO AÇÕES BÁSICAS 
DA SECRETARIA, PERMANECEM INALTERADAS EM SUA ESPECIFICAÇÃO, 
NECESSITANDO DESTE REAJUSTE PARA SEU PLENO DESENVOLVIMENTO. 

À VISTA DO EXPOSTO, ENTENDEMOS QUE A PROPOSTA ESTÁ EM CONDIÇÕES DE 
SER APROVADA. 

 

3. CONCLUSÃO 

1. APROVA-SE, NOS TERMOS, DESTE PARECER, O PLANO DE APLICAÇÃO DE 
RECURSOS DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA QUOTA ESTADUAL  DO SALÁRIO 
-EDUCAÇÃO, DO EXERCÍCIO DE 1990, NO VALOR DE CR$ 11.826.917.013,00 (ONZE 
BILHÕES, OITOCENTOS E VINTE E SEIS MILHÕES, NOVECENTOS E DEZESSETE MIL E 
TREZE CRUZEIROS). 
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2. APRESENTA-SE AO PLENÁRIO O ANEXO PROJETO DE PROJETO DE 
DELIBERAÇÃO. 

SÃO PAULO, 10 DE SETEMBRO DE 1990. 

 

A) CONS° NACIM WALTER CHIECO 
RELATOR. 

 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a decisão da 
Comissão de Planejamento, nos termos do Voto do Relator. 

O Conselheiro Sérgio Antônio P.L. Salles Arcuri absteve-se de votar. 

Sala "Carlos Pasquale", em 19 de setembro de 1990. 

 

a) Cons° João Gualberto de Carvalho Meneses 
Presidente 


